
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 065/2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPOSTIVA, PINTURA, 

SUBSTITUIÇÃO DAS REDES DO GOL NA RUA AFONSO SARLO, N°320, JESUS DE 

NAZARETH, CEP: 29050-780.  

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2026.011.429 

CHAVE DE ACESSO: 02ED0-9H923 

 

JUSTIFICATIVA 

A revitalização da quadra poliesportiva, incluindo a manutenção e recuperação 

dos gols, é fundamental para garantir um espaço público seguro, funcional e adequado à prática 

de atividades esportivas e recreativas. Atualmente, a estrutura apresenta desgaste, 

comprometendo a segurança dos usuários e dificultando o pleno uso do local pela comunidade. 

Dessa forma, a realização dos serviços de manutenção é necessária para 

preservar as condições da quadra, prevenir acidentes e assegurar um ambiente mais organizado 

e apropriado para o lazer, o esporte e a convivência social, contribuindo para a qualidade de vida 

e o bem-estar da população. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 09 de fevereiro de 2026 

  

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PR 

 
 

 

 

 

 

SÁVIO VAREJÃO- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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